
 

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto” 
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br 
 

 
 
 
 
 
Requer ao Chefe do Executivo 
Municipal, informações sobre o atual 
funcionamento da Central de 
Videomonitoramento de Paraguaçu 
Paulista, a equipe responsável pela 
operação, o tempo de 
armazenamento de imagens e a 
interligação com o sistema estadual 
"Muralha Paulista". 
 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, informações sobre o atual funcionamento da Central de 
Videomonitoramento de Paraguaçu Paulista, a equipe responsável pela operação, o 
tempo de armazenamento de imagens e a interligação com o sistema estadual 
"Muralha Paulista", conforme segue para as devidas respostas: 

 
 

1. A Central de Monitoramento por Câmeras de Paraguaçu Paulista está operando em sua 
capacidade total? Quantas câmeras estão ativas no momento e qual a escala de funcionamento 
(horas/dia)? Detalhar e relacionar os servidores e seus horários de trabalho. 

2. Quem são os profissionais responsáveis pelo monitoramento das imagens (GCMs, servidores 
civis ou empresa terceirizada) e qual o período de armazenamento (backup) dessas gravações para 
fins de investigação policial? Relacionar todos e detalhar o sistema de armazenamento. 

3. O município de Paraguaçu Paulista já se manifestou formalmente interessado ou já concluiu a 
interligação de suas câmeras com o sistema "Muralha Paulista" do Governo Estadual? Se sim, anexar 
os documentos comprobatórios e em caso negativo, justificar. 

4. Quais foram os resultados práticos (prisões ou veículos recuperados, etc) obtidos através do 
videomonitoramento municipal nos últimos 12 meses? Relacionar por mês. Caso não houve registros, 
justificar. 

5. Quais investimentos em expansão de câmeras para bairros periféricos e distritos, bem como 
novas tecnologias de reconhecimento facial ou de placas (OCR), estão previstos para serem 
executados ainda no exercício de 2026? Detalhar com cronograma. 
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    JUSTIFICATIVA 
 
 

A existência de câmeras espalhadas pela cidade só faz sentido se houver 
uma Central de Monitoramento eficiente, operada por pessoal treinado e integrada 
aos órgãos de segurança do Estado. Recentemente, o 32º BPM/I apresentou os 
benefícios da "Muralha Paulista", um sistema que revoluciona o combate ao crime 
através da integração de dados. É imperativo que esta Casa de Leis saiba se 
Paraguaçu está acompanhando essa evolução tecnológica ou se nossas câmeras 
servem apenas como "decoração urbana", sem uma vigilância ativa que possa 
impedir delitos ou auxiliar na rápida elucidação de crimes. 

A transparência sobre quem monitora e como essas imagens são utilizadas 
é fundamental para a segurança jurídica e a eficiência do serviço. A população 
paraguaçuense investiu recursos públicos nesse sistema e espera que ele funcione 
24 horas por dia, com armazenamento adequado de imagens que possam servir de 
prova em inquéritos policiais. A falta de informações claras sobre a equipe de 
monitoramento e a capacidade de backup gera uma sensação de falsa segurança 
que não podemos admitir, especialmente diante do aumento de furtos e roubos em 
determinadas regiões do município. 

Por fim, este requerimento busca cobrar da atual gestão o compromisso com 
a modernização. Não basta apenas instalar câmeras; é preciso que elas 
"conversem" com os sistemas de inteligência da Polícia Militar e Civil do Estado de 
São Paulo. Se Paraguaçu ainda não se interligou à Muralha Paulista, estamos 
perdendo a oportunidade de fechar as portas da nossa cidade para o crime. 
Esperamos um cronograma claro de ações para este ano, garantindo que a 
tecnologia seja, de fato, uma aliada da paz social em nosso município. 

. 

 
 

Palácio Legislativo Água Grande, 28 de abril de 2026. 

 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

Vereador 
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